
MARLOSLBJAS MANC I 	 JOSÉ AP 	DO DA RO 
Vice-Presidente 	 l 	dente 

Avenida Dr. Victor Maida n0  563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CE 	40-000 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.b  

da -&~,e,a 	04 	-.som 
— ' ct~L9racco~/do- Colectado _ 

RESOLUÇÃO N° 5.179, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial ao 
orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde —
SAMS, aprovado pela Lei Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro 
de 2018, destinado à contratação de Serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação, e dá outras providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial ao orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde — SAMS, aprovado pela Lei 
Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 2018, no montante de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis 

• mil reais), destinado à contratação de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação, conforme a 
seguinte classificação orçamentária: 

04 01 00 SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE 

514 10.301.0004.2094.0000 SAMS - Administração Geral 
	

156.000,00 
3.3.90.40.00 	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - P1 

	
F.R.: O 01 00 

01 	 TESOURO 
300 000 	 SAÚDE 

Art. 2° O crédito adicional especial aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes das anulações parciais ou totais das seguintes dotações orçamentárias: 

04 	01 00 	SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAÚDE 

390 10.301.0004.2094.0000 SAMS - Administração Geral -43.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 	O 01 00 
01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

403 10.301.0004.2103.0000 SAMS Atenção Básica - Medicina -113.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 	O 01 00 
01 TESOURO 
310 	000 SAÚDE-GERAL 

Art. 3° Ficam inalterados os programas referentes ao exercício de 
2019 constantes na Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 4.688, de 
27 de junho de 2018. 

Art. 4° Ficam inalterados os programas referentes ao exercício de 
2019 constantes no Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei Municipal n.° 4.537, de 22 de novembro 
de 2017, para o quadriênio de 2018-2021. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2019. 

Sai das esses "De' ir Storniolo", 05 de fever o de 2019. 



CARLOS ALBERT 
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 05 
(cinco) de fevereiro de 2019 (dois mil e dezenove). 

éï enrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa 
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